
Capacidade Processual

DescriÃ§Ã£o

A capacidade processual Ã© elemento essencial para a correta conduÃ§Ã£o dos processos judiciais,
assegurando que todos os que participam das relaÃ§Ãµes litigiosas estejam devidamente habilitados a
atuar em juÃzo. O CÃ³digo de Processo Civil (CPC) brasileiro regula com precisÃ£o desde os
pressupostos para que uma pessoa possa estar em juÃzo atÃ© as sanÃ§Ãµes aplicÃ¡veis quando hÃ¡
vÃcios de representaÃ§Ã£o. Essa regulaÃ§Ã£o estÃ¡ contida no Livro III, TÃtulo I, CapÃtulo I do CPC
e reflete um equilÃbrio entre a proteÃ§Ã£o de sujeitos vulnerÃ¡veis e o interesse pÃºblico na
efetividade e regularidade dos processos.

O estudo dos artigos 70 a 76 do CPC revela um conjunto de disposiÃ§Ãµes que buscam regular o
acesso Ã  justiÃ§a, a tutela dos incapazes, a validaÃ§Ã£o de atos processuais e as formas corretas de
representaÃ§Ã£o em juÃzo. Tais dispositivos sÃ£o determinantes para preservar os direitos das partes
e garantir a observÃ¢ncia do contraditÃ³rio e da ampla defesa.

Capacidade processual Ã© a aptidÃ£o para exercer, por si sÃ³, direitos e obrigaÃ§Ãµes judiciais.
EstÃ¡ intrinsicamente vinculada Ã  capacidade civil definida pelo direito material, mas ao mesmo tempo
estÃ¡ cercada de nuances especÃficas que o processo demanda, especialmente em casos de indivÃ­
duos ou entidades com limitaÃ§Ãµes legais.

A partir do artigo 70, a norma estabelece que toda pessoa que exerÃ§a direitos tem capacidade
processual, reconhecendo a universalidade do acesso Ã  jurisdiÃ§Ã£o para aqueles com plena
capacidade civil. Complementam essa noÃ§Ã£o dispositivos sobre a atuaÃ§Ã£o de incapazes, a
previsÃ£o de curadoria especial, a necessidade de consentimento para atos que impactem relaÃ§Ãµes
familiares ou patrimoniais, e as consequÃªncias de irregularidades no curso do processo.

O artigo 71 Ã© determinante para os sujeitos incapazes que dependem de representantes legais (pais,
tutores ou curadores). Ele assegura que a inabilidade jurÃdica para realizar atos por conta prÃ³pria
nÃ£o comprometa o acesso Ã  justiÃ§a. Essa previsÃ£o concretiza o princÃpio da isonomia e o direito
de todos serem ouvidos em juÃzo, ainda que nÃ£o detenham capacidade plena para conduzir litÃgios
diretamente.

A CURADORIA ESPECIAL COMO GARANTIA

O artigo 72 merece destaque ao prever a nomeaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria de um curador especial,
especialmente quando o incapaz nÃ£o tiver representante ou, ainda, nas hipÃ³teses de conflitos de
interesses entre o incapaz e seu representante. Essa curadoria Ã© exercida pela Defensoria PÃºblica,
garantindo acesso Ã  justiÃ§a e proteÃ§Ã£o integral dos interesses desses sujeitos. Essa
normatizaÃ§Ã£o reparte com o Estado a responsabilidade de guardar direitos fundamentais de
pessoas vulnerÃ¡veis no processo judicial. Ã? importante registrar que a curadoria tambÃ©m Ã©
prevista para rÃ©us revel citados por edital ou hora certa e presos que nÃ£o constituÃram defesa,
salvaguardando o contraditÃ³rio e a ampla defesa.
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CONSENTIMENTO DO CÃ?NJUGE E EFICIÃ?NCIA PATRIMONIAL

O artigo 73 regula a participaÃ§Ã£o dos cÃ´njuges em demandas que envolvam direitos reais
imobiliÃ¡rios, promovendo proteÃ§Ã£o patrimonial e o equilÃbrio nas relaÃ§Ãµes conjugais. Nas
hipÃ³teses previstas, proteÃ§Ã£o ao patrimÃ´nio comum exige que ambos os cÃ´njuges sejam citados,
sob pena de nulidade do processo. A aplicaÃ§Ã£o dessa regra tambÃ©m Ã© estendida Ã s uniÃµes
estÃ¡veis formalmente comprovadas.

Vale ressaltar que a necessidade de consentimento pode ser suprida, conforme o artigo 74, desde que
haja recusa injustificada. Essa flexibilizaÃ§Ã£o evita prejuÃzos ao andamento processual e protege a
celeridade e a eficiÃªncia, sem desconsiderar a importÃ¢ncia do consentimento.

Ã? interessante observar que, quando ausente o consentimento necessÃ¡rio e este nÃ£o foi suprido
judicialmente, o ato processual Ã© nulo, o que denota a gravidade da exigÃªncia.

REPRESENTAÃ?Ã?O DE PESSOAS JURÃ•DICAS E ENTIDADES

O artigo 75 organiza de maneira estruturada quem representa juridicamente pessoas jurÃdicas, entes
pÃºblicos e associaÃ§Ãµes. Em sÃntese, atribui a representaÃ§Ã£o de tais entidades aos seus
Ã³rgÃ£os ou agentes designados por lei. Esse artigo Ã© de grande importÃ¢ncia prÃ¡tica, pois as
pessoas jurÃdicas nÃ£o possuem personalidade fÃsica, e sua presenÃ§a em juÃzo depende de
mandatÃ¡rios especÃficos.

Entre os pontos relevantes, destacam-se a representaÃ§Ã£o da UniÃ£o pela Advocacia-Geral da
UniÃ£o (AGU) e a presunÃ§Ã£o de que gerentes de filiais de pessoas jurÃdicas estrangeiras tÃªm
poderes para receber citaÃ§Ãµes judiciais â?? elemento essencial para facilitar a tramitaÃ§Ã£o
processual e controle jurisdicional sobre entidades transnacionais.

CONSEQUÃ?NCIAS DA INCAPACIDADE OU IRREGULARIDADE

O artigo 76 reflete o compromisso do ordenamento jurÃdico com a preservaÃ§Ã£o da validade dos
atos processuais, ao prever que, constatada a incapacidade ou irregularidade de representaÃ§Ã£o, o
juiz deve suspender o processo e conceder prazo para sanar o vÃcio. Caso contrÃ¡rio, as
consequÃªncias podem ser severas: extinÃ§Ã£o do processo se o vÃcio for do autor; revelia no caso
de rÃ©u; ou desentranhamento de peÃ§as processuais no Ã¢mbito recursal.

Nesse contexto, o dispositivo reconcilia a seguranÃ§a jurÃdica e a eficiÃªncia processual com
oportunidades razoÃ¡veis para que litigantes corrijam eventuais falhas, evitando prejuÃzos
desproporcionais.

PONTOS DE ATENÃ?Ã?O E OBSERVAÃ?Ã?ES RELEVANTES
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ProteÃ§Ã£o aos incapazes: o CPC segue princÃpios constitucionais, especialmente a
dignidade da pessoa humana e a proteÃ§Ã£o aos vulnerÃ¡veis.
Curador especial e Defensoria PÃºblica: a participaÃ§Ã£o obrigatÃ³ria demonstra a
importÃ¢ncia das instituiÃ§Ãµes pÃºblicas no acesso Ã  justiÃ§a.
Consentimento nas relaÃ§Ãµes conjugais: Ã© essencial lembrar que estas regras protegem o
equilÃbrio patrimonial e preservam direitos, mas sua ausÃªncia justificada pode ser suprida de
forma judicial.
RegularizaÃ§Ã£o processual: o artigo 76 alcanÃ§a um balanÃ§o entre impedir dificuldades
prolongadas em juÃzo e assegurar oportunidades justas para corrigir de falhas.

JURISPRUDÃ?NCIA E SÃ?MULAS RELACIONADAS

A SÃºmula 621 do STJ sintetiza entendimento amplamente aplicado: â??Os efeitos patrimoniais da
uniÃ£o estÃ¡vel em relaÃ§Ã£o a negÃ³cios jurÃdicos sobre imÃ³veis dependem de registro em
cartÃ³rioâ?•. Tal sÃºmula reforÃ§a que o artigo 73, ao tratar do consentimento conjugal, tem paralelo
na uniÃ£o estÃ¡vel, com exigÃªncias ainda detalhadas pelo direito de famÃlia.

Outra referÃªncia Ã© a SÃºmula 253 do STF, que reconhece a necessidade de curadores especiais
em determinadas circunstÃ¢ncias, garantindo ampla defesa: â??O curador no processo Ã©
indispensÃ¡vel quando hÃ¡ incapacidade absoluta ou dÃºvidas sobre o discernimento do interessadoâ?
•.
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